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EMDEC - TERMO DE APOSTILAMENTO
Campinas, 18 de março de 2025.

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO Nº 034/2023

SEI.EMDEC.2024.00007851-41
 
Nos termos do §7º do artigo 81 da Lei Federal nº 13.303/2016, fica registrada a aplicação do reajuste anual de preços previsto na Cláusula Terceira do
Contrato nº 034/2023, firmado com a ROCS SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA.
 
A partir de 29/10/2024, o valor do contrato passa de R$ 409.999,92 (quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)
para R$ 415.241,32 (quatrocentos e quinze mil, duzentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos) e o valor mensal passa de R$ 17.083,33 (dezessete
mil, oitenta e três reais e trinta e três centavos) para R$ 17.587,31 (dezessete mil, quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e um centavos), devido ao reajuste
no percentual de 2,956690% referente ao IPC – FIPE, como demonstra o ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.
 
A CONTRATADA deverá apurar a diferença entre os valores já faturados referentes aos serviços prestados desde 29/10/2024 e emitir Nota Fiscal específica
dessa diferença, com observância aos termos da Cláusula Quarta do Contrato.
 
 
 
 
Vinicius Issa Lima Riverete
Diretor Presidente
EMDEC S/A
 
 
 
 
Ricardo Ferraro Geciauskas
Diretor Administrativo e Financeiro
EMDEC S/A
 
 
 
 
Testemunhas:
 
 
 
 

ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
 
Contrato nº 034/2023 – Pregão Eletrônico nº 021/2023
P0 = R$ 409.999,92 (quatrocentos e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses – 11/09/2023 a 10/09/2025
Valor mensal: R$ 17.083,33
 
Apostilamento 01 – Reajuste de 2,956690%
De: 29/10/2024 a 10/09/2025 – 10 meses e 12 dias
 
Do valor mensal atual: R$ 17.083,33
Do valor mensal após reajuste: R$ 17.587,31
Do valor da diferença mensal: R$ 17.587,31 – 17.083,33 = R$ 503,98
Do valor da diferença para 10 meses: R$ 503,98 x 10 = R$ 5.039,80
Do valor da diferença para 12 dias: R$ 503,98/30 x 12 = 201,60
Do valor total da diferença (Apostilamento): R$ 5.039,80 + 201,60 = R$ 5.241,40



Do novo valor atualizado do contrato: R$ 409.999,92 + 5.241,40 = R$ 415.241,32
 
 
Segue planilha:
 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CASONATTO, Coordenador(a) de Área, em 18/03/2025, às 13:16, conforme art. 10 do Decreto
18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MONICA FERNANDES NOVAIS, Analista Administrativo Júnior, em 18/03/2025, às 13:19, conforme art. 10
do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO FERRARO GECIAUSKAS, Diretor(a) Administrativo e Financeiro, em 18/03/2025, às 15:34,
conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE, Diretor(a) Presidente, em 19/03/2025, às 10:41, conforme art. 10 do
Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o código verificador 14131657 e o código CRC
38500A41.
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